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DECRETO 1362/17
Da 13 de Marco de 2017

/4 Destituir o  ocupante do cargo de
provimento em comissão da Prefeitura
Municipal de Pereiras e  dá outras
providências. ;/

Miguel ToiViiuela, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São
Paulo, usando dus atribuições que lhe sào conferidas pelas Leis Municipais n^ 598 de 22
de dezembro de 2004 u 7 Oi de abril de 2009, que dispõe sobre a Estrutura dosô ue

cargos de p-rovimento em comissão.

DECRETA:

Artigo - Licam destituídos dos cargos em comissão abaixo
05/2017:de 1relacionado;-, coui data bus

fsiOME

Ademir Lopes Sobrino
Ana Cristina Fernandes Naii

R6 CARGO
Diretor Escola Ensino Fundamental9.5^69.259-6

14.864.737-6 Diretor Escola Infantil

Artigo 2-
publ icação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Lste decreto entrará em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

'Viiguel 'i omazela

Prefeito Municipai

Registrado e f.Ki ljl icado
data menc. iunuUn acima.

cum cifixaçau no kigar ci costun le nesta prefeiluia municipal na
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